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Exmo Sr. Presilente

Relero lndkação n.e 47812019, processo sob o n.e 7l,2l20l9, nos seguites
termos:

A Vereadora abaixo assinado, indica após ouvHa a Casa, na forma
regimental, que o Executivo Munkipal oferte aos moradores de rua do Baheário Cassino local onde
os mesmos possam realizar sua h§hne pessoal incfuindo banho quente, de formâ a dar dirnilade e
segurança aos menos favorecllos.

Sab das Sessôes, 02 de Janeiro de 2020.

MD8

Justificativa: Assim como dúersos locab de nossa cirjade o Balneário Cassino possui diversos
moradores de rua e muitos deles expressaram o desêp de ter um bcal para que possam tomar um
banho quente, mas o abergue de nosso munkípb encontra-se a quilômetros de distancia do locâl
de orilem destes moradors, de formâ a dar o mínino de dsnklade a êles é que sokito a
dbponibikação de um bcaladequado, sugiro a recuperação de banheiros do camping Munkiral.
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